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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na 

vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 
nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 
social.  

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 

de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 
Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado 
da ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e 
da cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao 
conhecimento e exercício da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina 
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, 
dentro das disponibilidades da instituição.  

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão 
organizados de tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 

exercício da cidadania.  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
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§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  
§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino 

médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de 
profissões técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida 

nas seguintes formas:  
I - articulada com o ensino médio;  
II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 

médio.  
Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá 

observar:  
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 
Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, 

prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino 

fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação 
profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se 
matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis;   

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis;   

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de 
estudos na educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
nas formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados 
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em etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação 
para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize 
uma qualificação para o trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

 
Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 

tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade 
própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 
educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, 
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, 
com a educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.741, de 16/7/2008) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


